Condição  Art. 121 CC “Considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e incerto”.

- Elementos: 1. Voluntariedade – as partes devem querer e determinar espontaneamente o evento. 2. Futuridade – algo que ainda não ocorreu no momento de realização do negócio jurídico. 3. Incerteza – o evento pode ou não se realizar.

* Existem negócios jurídicos que não se pode inserir uma condição! (os que não admitem incerteza e os que não têm manifestação de vontade).

São chamados de Negócio jurídico puro ou Atos puros. Podem ser:

- Aqueles em que não se admite a incerteza. Ex: herança (não se pode aceitar ou renunciar herança sob condição ou a termo, porque ainda aqui, convém que as relações sucessórias se estabeleçam de maneira definitiva, evitando-se, por ex., que uma renúncia condicional possa transformar-se em aceitação efetiva, trazendo substancial alteração patrimonial para ambas as partes, com riscos para terceiros e inconvenientes à sociedade).

- Ato fato jurídico (para sua caracterização, a vontade humana é irrelevante, pois é o fato humano, por si só, que goza de importância jurídica e eficácia social).

- Ato jurídico stricto sensu (não existe uma declaração de vontade com o propósito de atingir os efeitos jurídicos pretendidos pelo agente, mas sim um comportamento humano que provoca efeitos previamente estabelecidos por lei).

* A diferença entre ato fato jurídico e ato jurídico em sentido estrito é que no segundo os efeitos jurídicos produzidos encontram-se previamente determinados pela lei, não havendo espaço para a autonomia da vontade.

- Classificação:

1. Quanto a sua licitude Lícita / Ilícita

Art. 122 CC “São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas (as que não podem) se incluem as que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes”.

2. Quanto ao momento de sua relevância: (Importante!!!)


Suspensiva (início) Ocorre toda vez que a eficácia do negócio jurídico tiver seu início sujeito ao implemento de evento futuro incerto. Não há direito adquirido, mas expectativa de direito. Enquanto não se verifica, não se terá adquirido o direito a que o negócio jurídico visa.


Resolutiva (término) - perde a eficácia se ocorrer a condição

O negócio jurídico produz efeitos desde logo, mas pode perder sua eficácia se advier o evento futuro e incerto. Ex: a aquisição de uma fazenda, sob condição de o contrato se resolver gear nos próximos 3 anos. Se esta inocorrer durante aquele período, o contrato que estava perfeito, não pode ser infirmado por se haver frustrado a condição resolutiva. 
* Se tenho uma condição suspensiva antes do implemento dela, o sujeito adquiriu um direito?

Não, pois é incerto. É um direito futuro (ainda não se incorporou ao patrimônio). 

Art. 125 CC “Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa”.

3. Quanto a possibilidade

Possíveis (quando não for impossível)

Impossíveis

- Física – são aquelas irrealizáveis por qualquer pessoa, ou seja, cujo implemento exigiria esforço sobrenatural. Se tiver natureza suspensiva, invalidará o negócio jurídico. Se tiver cunho resolutivo, ou for de não fazer coisa impossível, será reputada inexistente. Art. 124 CC “Têm-se por inexistentes as condições impossíveis, quando resolutivas (entende-se como se não fossem escritas), e as de não fazer coisa impossível”.

- Jurídica – a lei veda a realização e será invalidado o negócio jurídico.

4. Quanto a fonte da qual emana

a) Condição Casual

Esse evento depende de força maior ou caso fortuito alheio à vontade das partes. Ex: dar-te-ei uma jóia se chover amanhã.

Não depende que ninguém faça algo para acontecer, simplesmente pode ou não acontecer.

b) Condição Potestativas

Aquelas que decorrem da vontade ou do poder de uma das partes.

São as mais comuns de ocorrer. Podem se subdividir em 4(quatro) grupos:

1. Puramente Potestativas Quando independer da influência de fator externo estando vinculada ao puro arbítrio de uma das partes. Ex: Entrego a casa se eu quiser. (mera vontade é o elemento que gera condição).

Cláusula Si Volvero – faço se eu quiser

A lei proíbe qualquer hipótese puramente potestativa!

2. Simplesmente ou meramente potestativas São aquelas que não dependem apenas da manifestação de vontade de uma das partes, mas também de um acontecimento externo que escapa ao controle da parte.

Essa é admitida por lei!

Ex: Se você chegar ao Rio de Janeiro até as 8 horas lhe darei um carro de presente. (Não depende só da vontade das partes, depende de elementos externos, como trânsito, atrasos).

3. Potestativas Mistas São aquelas que dependem simultaneamente da vontade de uma das partes e da vontade de um terceiro.

(Influência de uma das partes da qual eu tenho a condição e mais a vontade de um terceiro. Ex: testamento).

4. Potestativas Perplexas É aquela condição que não faz sentido. É incompreensível. Ex: num contrato de comodato em que se estabelece: empresto o imóvel se você não morar nele nem o alugar.

Art. 123 CC Invalidam os negócios jurídicos que lhes são subordinados: (inválida, mas é existente)

I- as condições física ou juridicamente impossíveis, quando suspensivas;

II- as condições ilícitas, ou de fazer coisa ilícita;

III- as condições incompreensíveis ou contraditórias.

Art. 124 CC “Têm-se por inexistentes as condições impossíveis, quando resolutivas (entende-se como se não fossem escritas), e as de não fazer coisa impossível”.

5. Irretroatividade da condição

A condição tem efeito ex nunc quando não for um evento único.

Ex: Tenho 10 parcelas de 100 reais. Pago 1, 2, 3....até a 10. Quando pago a décima não prejudica as que já foram pagas, ou seja, não retroage. São formas de condição:

a) Pendência

Verifica-se enquanto o evento não ocorre ou não se frustra. (ainda não aconteceu e tão pouco não tenho certeza que possa ocorrer). Pode praticar atos no sentido de que aquilo aconteça.

b) Implemento

A aquisição do direito só se dá com o implemento. Efetiva ocorrência do evento futuro incerto.

Mesmo só adquirindo o direito após a ocorrência do evento futuro incerto, o direito retroage desde a celebração do negócio jurídico.

c) Frustração

Impossibilidade da ocorrência.

Não acontece ou se mostra impossível de acontecer – o negócio jurídico nunca existiu.

Art. 129 CC “Reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo implemento for maliciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer, considerando-se, ao contrário, não verificada a condição maliciosamente levada a efeito por aquele a quem aproveita o seu implemento”. (se por má-fé, a pessoa for sair perdendo e impedir que o evento certo aconteça, entende-se que ocorreu ou fez com que o evento aconteça, entende-se que não ocorreu).

Termo

É a sujeição da eficácia do negócio jurídico a um evento futuro certo.

Ou é data ou morte (2 coisas que tenho certeza que irá acontecer! Porém cuidado, pois se inserir algo na data ou morte, pode não ser mais certeza. No caso, a morte é sempre certa, a data que irá ocorrer é incerta).

Se tiver um objetivo:

Art. 135 CC “Ao termo inicial e final aplicam-se, no que couber, as disposições relativas à condição suspensiva e resolutiva”.

1. Inicial (Suspensiva – vem no começo, trazer vida)

Não suspende a aquisição do direito, que surge imediatamente, mas que só se torna exercitável com a superveniência (em seguida) do termo.

Se fixar o momento em que a eficácia do negócio deve iniciar, retardando o exercício do direito. 

2. Final (Resolutivo – perda da eficácia, término)

Se determinar a data da cessação dos efeitos do ato negocial, extinguindo as obrigações dele oriundas.

* Atenção!! Por ex., o contrato começa dia 10 de Janeiro e terminará se sair da faculdade.

Inicial = 10 de Janeiro

Término = Não é termo, é condição.

*Quando tenho certeza que o negócio jurídico irá acontecer, o sujeito já tem o direito?

Art. 131 CC – suspende o exercício, mas o direito já está adquirido, porque é um evento futuro certo. Se não aconteceu ainda, não é eficaz ainda.

* O que é prazo?

É o espaço de tempo para acontecer algo. Período de tempo entre o termo inicial e o termo final.

Obs: Não há que se confundir o termo com prazo, que é o lapso de tempo compreendido entre a declaração de vontade e a superveniência do termo (certo ou incerto) em que começa o exercício do direito ou extingue o direito até então vigente. O prazo é contado por unidade de tempo (hora, dia, mês e ano), excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, salvo a disposição legal ou convencional em contrário. Assim, por ex., se se assumir uma obrigação dia 15 de Maio, com prazo de 1 mês, não se computará o dia 15, e a obrigação vencer-se-á dia 16 de Junho.

Encargo

Também conhecido por “modo”.

É a cláusula acessória que se impõe a um beneficiário de um negócio jurídico gratuito exigindo que ele cumpra uma obrigação para que receba definitivamente o objeto do negócio jurídico. (ou seja, não tem contraprestação).

Benefício/ Obrigação  (O que irá ganhar é imensamente maior do que q imposição que lhe foi colocada)

Finalidade Específica (Ex: sujeito faz uma doação de uma casa para que o Estado faça uma creche)

Proporcionalidade ou destinação. Não tem elemento certeza.

A eficácia do negócio jurídico se dá desde a sua realização, mas poderá perdê-la caso o encargo não seja cumprido. A não ser que no negócio jurídico seja inserido que só será cumprido após tal imposição.

Art. 136 CC “O encargo não suspende a aquisição nem o exercício do direito, salvo quando expressamente imposto no negócio jurídico, pelo disponente, como condição suspensiva”.

Não suspendendo os efeitos do negócio jurídico, o não cumprimento do encargo não gera, portanto, a invalidade da avença, mas sim apenas a possibilidade de sua cobrança judicial, ou a posterior revogação do negócio, como no caso de ser instituído em doação ou legado.

Tem que ser lícito e possível, caso contrário entende-se que ele não está escrito (inexistente).

Art.137 CC “Considera-se não escrito o encargo ilícito ou impossível, salvo se constituir o motivo determinante da liberalidade, caso em que se invalida o negócio jurídico”.

Defeitos do negócio jurídico

É unânime salientar que a declaração da vontade é elemento essencial do negócio jurídico. Para que este validamente exista, é indispensável a presença da vontade e que esta haja funcionado normalmente. Só então, o negócio jurídico produz os efeitos colimados (pretendidos) pelas partes. Tanto isso é verdade que se a vontade for inexistente, o negócio jurídico existe apenas de fato na aparência, mas não no mundo jurídico, pois será nulo.

Se, entretanto, existe a vontade, porém sem correspondência com aquela que o agente quer exteriorizar, o negócio jurídico será viciado ou deturpado.

É o caso em que se têm os vícios de consentimento que se fundam no desequilíbrio da atuação volitiva relativamente a sua declaração.

Clóvis Beviláqua diz que “esses vícios aderem à vontade, penetram-na, aparecem sob forma de motivos, forçam a deliberação e estabelecem divergência entre a vontade real, ou não permitem que esta se forme”. Há desavença entre a vontade real e a declarada.

Existem, ainda, hipóteses em que se tem uma vontade funcionando normalmente, havendo até correspondência entre a vontade interna e sua manifestação, entretanto, ela desvia-se da lei, ou da boa-fé, infringindo o direito e prejudicando terceiros, sendo, por isso, o negócio jurídico, que assim se apresentar, suscetível de invalidação.

Erro ou ignorância 

Erro é a falsa noção sobre algum objeto e ignorância é a ausência completa de conhecimento sobre algo, apesar disso, o legislador os equiparou nos seus efeitos jurídicos.

É um vício de consentimento interno e nasce na própria pessoa do declarante. O agente emite sua vontade de modo diverso do que a manifestaria se dele tivesse conhecimento exato ou completo.

Sujeito pratica o negócio jurídico sem ter pleno conhecimento dos elementos que circundam este ato sendo passível de invalidação se for substancial.

Pratica um negócio jurídico existente, válido e eficaz, desconhecendo um elemento.

Erro substancial (pode gerar a invalidade) se contrapõe ao Erro acidental (que são circunstâncias de menor importância e que, portanto não geram nenhum prejuízo efetivo. Não gera invalidade. (ainda que soubesse, teria realizado).

Para viciar a vontade e tornar anulável o ato, o erro deve ser: 

- Substancial (É aquele que recai sobre circunstâncias e aspectos relevantes e determinantes do negócio jurídico, sendo que o conhecimento de tal fato levaria o sujeito a não realizar o negócio jurídico - se soubesse, não faria).

Art. 138 CC “São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio”.

- Escusável (um erro desculpável, passível de ser cometido por qualquer pessoa e que seria percebido por qualquer pessoa com diligência normal – cuidados que qualquer pessoa tem);

- Real (é aquele que se mostra como o efetivo causador do prejuízo do declarante).

Hipóteses:

Art. 139 CC O erro é substancial quando:

I- interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais;

a) Erro sobre a natureza do negócio (error in negoti)

O sujeito manifesta a vontade de celebrar o negócio jurídico diverso do que realmente realizou, ou seja, ele supõe que está fazendo o negócio jurídico, mas na verdade é outro. Ex: uma pessoa pensa que está vendendo a casa e a outra a recebe a título de doação.

b) Erro sobre o objeto principal da declaração (error in corpore)

O erro do declarante recai sobre o objeto acerca do qual realizou o negócio jurídico. 

Ex: queria x, comprei y. O objeto não é o pretendido pelo agente.

c) Erro quanto algumas qualidades essenciais do objeto (error in substantia/ qualitate)

O erro incide na suposição de que o objeto do negócio jurídico apresenta qualidade que posteriormente verifica não existir. (O objeto em si está certo, mas não era o que eu queria). Ex: compra um relógio de aço pensando ser de prata.

II- concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;

d) Erro quanto a qualidade ou identidade da pessoa

Errou a pessoa com quem fiz o negócio jurídico

Qualidade – Não tem uma característica que achei que tivesse. Ex: Alguém faz um testamento contemplando sua mulher com todos os bens, porém verifica-se que não é mulher do testador por ser casada com outro. Ocorreu um erro quanto à qualidade essencial da pessoa beneficiária.

Identidade – Fiz um negócio jurídico com uma pessoa que não era a que realmente eu queria. Hipótese de uma obrigação que só aquela pessoa pode cumprir. Ex: Testamento contemplando filho, descobrindo depois que não o é. Erro sobre identidade.

III-  sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, for o motivo único ou principal do negócio jurídico.

e) Erro de direito (error juris)

É o falso conhecimento, ignorância ou interpretação errônea da norma jurídica aplicável ao caso concreto.

É aquele relativo à existência de uma norma jurídica, supondo-se, exemplificativamente, que ela esteja em vigor quando, na verdade, foi revogada. O agente emite uma declaração de vontade no pressuposto falso de que procede conforme a lei.

O erro de direito, para viciar o negócio, não pode ser uma recusa à aplicação da norma, mas sim o motivo determinante do ato negocial, em razão do desconhecimento de sua existência ou de seu real sentido, ou, ainda, das conseqüências jurídicas que ela acarretaria.

Obs: Art. 3° LICC “Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”. (é complementar a esse erro de direito, pois não são conflitantes).

Falso motivo

Art. 140 CC “O falso motivo só vicia a declaração de vontade quando expresso como razão determinante”.

Não vicia, em regra, o negócio jurídico, a não ser quando nele figurar expressamente, integrando-o, como sua razão essencial ou determinante, caso em que o torna anulável.

O motivo do negócio jurídico é o impulso psíquico que leva alguém a efetivá-lo (obtenção de um prazer ou satisfação pessoal, atendimento de pedido feito por um ente querido, intenção de recompensar alguém por um favor prestado, etc.) Já a causa é a razão objetiva do negócio (por ex. realização de investimento, necessidade de alienação, aquisição de moradia). Ex: numa compra e venda, a casa é a troca da coisa pelo preço e o motivo é a razão pela qual os contratantes realizaram o negócio.

O motivo é irrelevante ao negócio, porém se esse motivo for determinante, passa a ter relevância, deixa de ser reserva e é expresso.

Transmissão errônea da vontade

Art. 141 CC “A transmissão errônea da vontade por meios interpostos é anulável nos mesmos casos em que o é a declaração direta”.

Se a vontade for transmitida por meio eletrônico ou por uma outra pessoa pode ser que a vontade manifestada não chegue ao seu destinatário de forma fiel. Dessa forma, poderá ser objeto de invalidação, desde que tenha havido hipótese de equívoco por parte do transmissor e não má-fé.

Equívoco – invalidação

Má-fé – continua válido

Erro de cálculo

Art. 143 CC “O erro de cálculo apenas autoriza a retificação da declaração de vontade”.

Se a minha declaração de vontade se mostra atingida na sua integridade, a lei autoriza uma correção da declaração de vontade.

Ex: fixação de preço da venda baseada na quantia unitária, computando-se de forma inexata o preço global. (autoriza tão somente a retificação da declaração volitiva, não anula, portanto, o ato!)

Convalescimento do erro

Art. 144 CC “O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante”.

Idéia de corrigir um ato praticado com erro. Se o erro não for essencial ao negócio jurídico pode ser realizado o ato desde que as partes concordem ignorando o erro presente no negócio jurídico e atendendo a vontade real das partes. O convalescimento impede que venha a ocorrer a invalidação. Não atendem o que está escrito porque contém erro. Prevalece a intenção.

Dolo

Art. 145 CC “São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando este for a sua causa”.

É o emprego de um artifício, de uma artimanha, de um ardil ou de uma armadilha com o objetivo de levar o declarante a manifestar uma vontade sob engano tendo sido vítima de um engodo (coisa com que se seduz alguém) ou de um logro (usar de artifício para induzir a erro).

É intencionalmente provocado na vítima pelo autor do dolo ou por terceiro, sendo passível de anulação.

Classificação:

1. Principal

É aquele que se mostra preponderante para a realização do negócio jurídico e sem o qual o negócio jurídico não seria realizado.

2. Acidental

Aquele que se mostra irrelevante e que independentemente de seu conhecimento teria como conseqüência a realização do negócio jurídico.

Dolo bonus

É aquele artifício empregado com o objetivo de ludibriar a parte, mas que porém não apresenta força suficiente para induzir o sujeito a erro.

É um artifício que não tem a finalidade de prejudicar, por ex., quando o vendedor exagera um pouco a qualidade de seus produtos, por meio de propaganda, desde que não venha a enganar o consumidor, mediante propaganda abusiva e que não viole o princípio da boa-fé.

Dolus malus

Pratica o artifício com o real objetivo de ludibriar alguém e com força suficiente para tanto.

Dolo positivo

Trata-se da figura comissiva do dolo em que seu agente pratica o ato com o objetivo de induzir o outro sujeito a um erro. Ex: cotação falsa da Bolsa de Valores para induzir alguém a adquirir ações.

Dolo negativo

É a figura omissiva do dolo, também chamada de omissão dolosa ou reticência que se revela na abstenção por parte do agente. (ocultação de informação que faz com que o sujeito realize o negócio jurídico).

Art. 147 CC “Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional de uma das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissão dolosa, provando-se que sem ela o negócio não se teria celebrado”.

Dá-se quando uma das partes oculta alguma coisa que o co-contratante deveria saber e se soubesse não teria realizado o negócio. Tem que ser omissão do outro contratante e não de terceiro. P.ex., se alguém fizer seguro de vida, omitindo moléstia grave e vier a falecer poucos meses depois, trata-se de manobra maliciosa por omissão, em que houve intenção de prejudicar a seguradora e de beneficiar os sucessores.

Dolo de terceiro

Art. 148 CC “Pode também ser anulado o negócio jurídico por dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento; em caso contrário, ainda que subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá por todas as perdas e danos da parte a quem ludibriou”.

O negócio jurídico é realizado entre A e B, porém tem um elemento externo C, que induz a erro. O elemento causador do dolo não é parte integrante do negócio jurídico, é causado por terceiro. O beneficiado com tal artifício do terceiro tem que ter conhecimento doloso desse terceiro.

Ex: Se A (comprador) adquire uma jóia, por influência de C (terceiro), que o convence de sua raridade, sem que B (vendedor), ouvindo tal disparate, alerte o comprador A, o negócio é suscetível de anulação.

Exige o conhecimento de uma das partes contratantes, se a parte a quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento, será inválido. Caso não soubesse, subsistirá o negócio jurídico e o terceiro responderá por todas as perdas e danos da parte a quem ludibriou.

É preciso lembrar que o art. 148 CC refere-se apenas aos negócios jurídicos bilaterais, pois nos unilaterais é invocável o dolo cometido seja por quem for, porque a validade desses negócios é afetada pelo dolo em qualquer circunstância, como na renúncia de herança. Fácil é perceber que o dolo de terceiro não tem eficácia, por si só, de possibilitar a anulação do negócio jurídico bilateral, porque isso originaria um dano para as partes, que inocentemente, contrataram acreditando tratar-se de um negócio isento de vícios. Cessa essa razão, no entanto, se uma das partes contratantes tenha ciência do dolo de terceiro, porque, então, não estaria de boa-fé e seria cúmplice, por omissão, do dolo praticado por terceiro que não teve qualquer intervenção no ato, direta ou indiretamente.

Dolo do representante

Art. 149 CC “O dolo do representante legal de uma das partes só obriga o representado a responder civilmente até a importância do proveito que teve; se, porém, o dolo for do representante convencional, o representado responde solidariamente com ele por perdas e danos”.

Não entra na figura de terceiro, porque não é terceiro. Age como se fosse terceiro. Age como se fosse o próprio representado.

- Representante Legal – decorre meramente da lei (determina que o sujeito que é representado só responde até os limites do proveito que teve).

- Representante Convencional – decorre da vontade das partes (tanto representante como representado irão responder em conjunto pelo dano causado).

Dolo bilateral

Art. 150 CC “Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio, ou reclamar indenização”.

Quando ambas as partes houverem reciprocamente se enganado, a nenhuma delas é permitido alegar o próprio dolo para anular o negócio ou reclamar indenização, pois isso significaria beneficiar-se da própria torpeza, o que não pode ser tolerado pela ordem jurídica.

Dolo dos 2 lados. De um lado um vende maconha como sendo esterco de cavalo e outro compra com dinheiro falso.

· Ninguém pode alegar a própria torpeza (desonestidade). A lei confere validade ao ato por não admitir que quem agiu dolosamente queria obter a proteção da ordem jurídica, chegando-se ao absurdo de uma parte pedir a anulação do ato, enquanto a outra reclamasse a indenização, cada uma em busca do seu proveito, porque quando ambas as partes procedem com dolo, não há boa-fé a defender.

Coação

Art. 151 CC “A coação para viciar a declaração da vontade, há de ser tal que incuta ao paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, ou aos seus bens”.

Toda ameaça ou pressão exercida sobre o indivíduo para forçá-lo contra a sua vontade e em decorrência do medo a praticar um ato ou negócio jurídico que não deseja.

Decorrência da ameaça que gera o vício de consentimento.

Uma simples ameaça que não venha a trazer medo, não é ameaça.

Coação Absoluta (vis absoluta)

É aquela em que o sujeito que manifesta a vontade não tem nenhum tipo de escolha entre não realizar o negócio jurídico e sofrer as conseqüências (sofrer o mal prometido) de tal decisão. 

A ameaça exercida por parte do agente da coação é tão forte que não sobra escolha à vítima, não tem opção.

Obs: se a coação for absoluta, por ex., pena de morte gera a inexistência do negócio jurídico, não a invalidade, porque a pessoa não manifestou vontade (a pessoa não teve escolha).

Coação Relativa (vis compulsiva)

Pode ser objeto de invalidação do negócio jurídico. 

O sujeito tem uma escolha entre praticar o ato exigido e sofrer as conseqüências da ameaça.

Coação Principal

É determinante e sem ela o negócio jurídico não seria realizável, portanto pode gerar invalidação.

Coação Acidental

É irrelevante, pois mesmo com ela se realizaria o negócio jurídico.

Requisitos: (tem que estar presentes sob pena de não existir a coação)

Art.151 CC “A coação, para viciar a declaração da vontade, há que ser tal que incuta ao paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, ou aos seus bens”.

Posso ter coação, mas não vir a se mostrar suficiente a atingir a declaração de vontade e, portanto não ser vício de consentimento.

1) Que seja a causa determinante do ato.

Só realizou o negócio jurídico em razão da coação. Sem a coação, o negócio jurídico não teria sido realizado.

2) Tem que ser grave.

A promessa tem que ser suficientemente grave para colocar medo na outra parte, sob pena de não ser considerado como figura de coação.

-
Afastando-se um pouco da regra geral que toma como referência a figura do homem médio na análise dos defeitos do negócio jurídico, no apreciar a coação deve o juiz atentar para as circunstâncias do fato e condições pessoais da vítima. Ninguém imagina uma franzina senhora idosa ameaçando verbalmente um homem musculoso e saudável, para que aliene o seu imóvel para ela. Se a lei não determinasse a interpretação da norma à luz do caso concreto, abrir-se-ia oportunidade para falsas alegações de coação instalando-se indesejável insegurança jurídica. Para isso consideram elementos relevantes no art. 152 CC “No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o temperamento do paciente e todas as demais circunstâncias que possam influir na gravidade dela”.

- 
Art. 153 CC “Não se considera coação a ameaça do exercício normal de um direito, nem o simples temor reverencial”.

Se a ordem jurídica reconhece o legítimo e regular exercício de um direito, não se poderá considerar abusiva a ameaça de seu exercício. Exemplo: o locatário, tornando-se inadimplente, não poderá afirmar haver sido coagido pelo fato de o locador adverti-lo de que “se não pagar os aluguéis, recorrerá a justiça.”

Temor reverencial é aquele que temos para com as pessoas às quais devemos obediência, em especial aos pais. Exemplo: uma filha para não envergonhar ou magoar os pais casa-se com pessoa do seu desagrado. Se o pai diz à filha: “Gostaria de seu casamento com fulano”, não houve coação. Só constitui coação se o pedido vier acompanhado de ameaça grave, como por exemplo, “ou casa-se com fulano, ou será internada num manicômio”.

3) A promessa de um mal deve ser injusta.

Tem que ser ameaça além dos limites, injusta.

4) Há que ser um dano atual e iminente.

Tem que ser algo que eu não tenha como impedir.

5) Ameaça à pessoa, à família ou bens da pessoa.

Art. 151 parágrafo único CC “Se disser respeito a pessoa não pertencente à família do paciente, o juiz, com base nas circunstâncias, decidirá se houve coação”. (se alguém não pertencente a família, mas tratado como se fosse, caberá ao juiz decidir).

- 
Coação exercida por terceiro

Quem realizou a coação não é o sujeito que realizaria o negócio jurídico, é outra pessoa.

Art. 154 CC “Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, e esta responderá solidariamente com aquele por perdas e danos”.

Ou seja, só se admite a anulação do negócio se o beneficiário soube ou devesse saber da coação, respondendo solidariamente com o terceiro pelas perdas e danos.

Art. 155 CC “Subsistirá o negócio jurídico, se a coação decorrer de terceiro, sem que a parte a que aproveite dela tivesse ou devesse ter conhecimento; mas o autor da coação responderá por todas as perdas e danos que houver causado ao coacto”.

O que eu preciso para que uma coação por terceiro venha a atingir o negócio jurídico?

O elemento necessário é o temor decorrente da ameaça para atingir o negócio jurídico.

Se o sujeito que se beneficiou sabia ou devesse saber da coação, o negócio jurídico pode ser anulado.

Estado de Perigo e Lesão

Nas duas situações a idéia básica é alguém que se aproveita realizando um negócio jurídico ruim para um e benéfico para outro. Em razão da extrema necessidade, a pessoa é levada a realizar um negócio jurídico em que assume uma obrigação desproporcional e excessiva. 

O estado de perigo e a lesão normalmente nascem com uma figura de coação. 

Estado de Perigo

Art. 156 CC “Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa”.

Relativo a vida!

Se dá quando se realiza um negócio jurídico que se mostra excessivamente oneroso ante a uma necessidade extrema de salvar a si ou a outrem de dano conhecido pela outra parte.

O objeto jurídico que quero salvar é a minha vida ou de alguém da minha família.

* No estado de perigo, diferentemente do que ocorre na coação, o beneficiário não empregou violência psicológica ou ameaça para que o declarante assumisse obrigação excessivamente onerosa. O perigo de não salvar-se, não causado pelo favorecido, embora de seu conhecimento, é que determinou a celebração do negócio prejudicial.

Requisitos: (tem que ter todos esses requisitos para se considerar estado de perigo, caso contrário o negócio jurídico é passível de anulação)

1) Situação de necessidade

É imprescindível que se faça para salvar a si ou a família. 

2) Iminência de dano atual e grave

Tem que ser algo que coloque um medo real. Que está para acontecer, não é algo que posso me livrar.

3) Nexo entre a declaração e o perigo de grave dano

A declaração de vontade nasceu do medo, do risco, do perigo em que a pessoa se encontrava.

4) Definição do destinatário do risco

A pessoa que corre o risco de perigo é o próprio sujeito ou alguém de sua família. Se for alguém muito próximo, o juiz irá analisar em cada caso concreto.

Art. 156 parágrafo único CC “Tratando-se de pessoa não pertencente a família do declarante, o juiz decidirá segundo as circunstâncias”.

5) Conhecimento de perigo pela outra parte

6) Assunção de obrigação excessivamente onerosa

Idéia que existe grande desproporcionalidade na relação obrigacional. Proteger o sujeito de um contrato abusivo.

Lesão

Art. 157 CC “Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta”.

Se caracteriza pela desproporção existente entre as prestações e o benefício de um contrato decorrente de uma hipótese de premente (urgente) necessidade ou inexperiência de uma das partes conhecida pela outra.

Não é relativo somente a vida, como no estado de perigo, pode ser relativo a qualquer coisa!

Requisitos:

1) Objetivo (desproporção das prestações avençadas)

É a manifesta desproporcionalidade. Será verificada pelo juiz para saber se há desproporção.

Tem que ser feita no momento em que o negócio jurídico foi celebrado.

Art. 157 §1° CC “Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico”.

2) Subjetivo

Está na inexperiência ou na premente (urgente) necessidade.

A inexperiência é a falta de conhecimento para aquela situação, sem significar necessariamente, falta de instrução ou de cultura geral.

A premente necessidade tem base econômica e reflexo contratual. Caracteriza uma situação extrema, que impõe ao necessitado a inevitável celebração do negócio prejudicial. A necessidade se configura na impossibilidade de evitar o contrato. Um indivíduo pode ser milionário, mas se num momento dado ele precisa de dinheiro contado urgente e insubstituível, e para isso dispõe de um imóvel a baixo preço, a necessidade que o leva a aliená-lo compõe a figura de lesão.

Art. 157 §2° CC “Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito”.

Se a pessoa concordar em reduzir o proveito, não será invalidado o negócio jurídico.

Obs: Alguém rouba um remédio da farmácia porque se não tomasse poderia morrer. Houve vício de consentimento? Quando alguém rouba algo, não tem negócio jurídico, então não se pode falar em vício de consentimento.

Qual a diferença entre estado de perigo e dolo?

	Estado de Perigo
	Dolo

	Extrema necessidade/ desespero
	Vontade de enganar alguém

	Aproveita-se da situação
	Prepara um esquema

	Desproporcionalidade
	Não tem desproporcionalidade


Diferença entre o estado de perigo e lesão

	Estado de Perigo
	Lesão

	Relativo a vida
	Relativo a qualquer coisa (bens, pessoas).

	O declarante com urgente necessidade de salvar-se ou pessoa próxima, realiza o negócio jurídico assumindo prestações excessivamente onerosas.
	O contraente, por razões essencialmente econômicas ou inexperiência é levado, inevitavelmente a contratar, prejudicando-se.

	Necessidade (risco, gravidade, desespero)
	Urgente necessidade ou inexperiência

	manifesta desproporcionalidade
	manifesta desproporcionalidade


Fraude contra credores

Caracteriza-se por ser um vício social (porque não é um desacordo entre a manifestação de vontade e a idéia do agente). Consiste no ato de alienação ou oneração de bens, assim como de remissão (perdão) de dívida, praticado pelo devedor insolvente, ou à beira da insolvência, com o propósito de prejudicar credor preexistente, em virtude da diminuição experimentada pelo seu patrimônio.

Art. 158 CC “Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários como lesivos dos seus direitos”.

Razão pela qual realiza é a insolvência.

Tem plena consciência da realidade que o envolve, no entanto realiza o negócio jurídico com o objetivo de enganar alguém. A manifestação de vontade é íntegra. O declarante é quem busca causar um dano.

Trata-se de todo ato suscetível de diminuir ou onerar o patrimônio do sujeito reduzindo ou eliminando a garantia que tal patrimônio representa para o pagamento de uma dívida, realizado por devedor insolvente ou que por tal ato venha a ser reduzido a tal situação.

Alguém realiza o negócio jurídico e diminui o seu patrimônio com o intuito do seu credor não receber o que é devido. Desfalque malicioso no meu patrimônio visando que eu não tenha que pagar a dívida.

- Elementos:

1. Objetivo (eventus damni)

É o surgimento do prejuízo decorrente da insolvência (sujeito tem mais débitos do que patrimônio para pagar). O objetivo de se tornar insolvente é não pagar a dívida.

Pode ser desde o começo do negócio jurídico. Tem que ser provado.

2. Subjetivo (Consilium Fraudes – Conluio Fraudulento = combinação entre duas ou mais pessoas para lesar outrem)

Agiu de comum acordo no intuito de prejudicar o credor. Intenção de conseguir o benefício, além da compra e venda, receber o que lhe é devido.

- Hipóteses:

1. Ato de transmissão gratuito de bens

Doação ou perdão.

Conseqüência: pedir a invalidação do negócio jurídico. Nesse caso, só preciso mostrar o elemento objetivo, porque foi gratuito, não recebeu nada. Independente de comprovar o elemento subjetivo.

2. O negócio jurídico que gerou a insolvência é oneroso

Art. 159 CC “Serão igualmente anuláveis os contratos onerosos do devedor insolvente, quando a insolvência for notória, ou houver motivo para ser conhecida do outro contratante”.

Precisa dos 2 elementos (objetivo e subjetivo).

Insolvência
 notória – do conhecimento de todos



 presumida – imaginada, se as circunstâncias levarem a essa conclusão

3. Pagamento antecipado de dívida

Art. 162 CC “O credor quirografário, que receber do devedor insolvente o pagamento da dívida ainda não vencida, ficará obrigado a repor, em proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores, aquilo que recebeu”.

Credor quirografário= alguém que não tinha garantias.

Devolver o patrimônio ao conjunto de bens do devedor para pagar a dívida.

4. Concessão Fraudulenta de garantias

Art. 163 CC “Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor”.

Beneficiando um novo credor com garantias que os outros não tinham.

- Ação Pauliana

È chamada assim em razão do pretor chamado Paulo que foi o primeiro a usar essa ação.

Também chamada de ação revocatória.

É o meio através do qual posso atingir e invalidar um negócio jurídico realizado com fraude contra credores. Se conseguir a destruição desse negócio jurídico, a conseqüência é que, por ex., uma casa que foi vendida, volta para a pessoa que agiu com fraude contra credores para que possa ter o dinheiro para pagar as suas dívidas.

Tem por interesse reestabelecer o “status quo ante” (voltar ao estado anterior ao negócio jurídico).

A quem é conferida a:

- Legitimidade Ativa (quem pode propor)

1. Credor quirografário (sujeito que é credor de uma dívida, mas não tem nenhuma garantia real).

2. Já ser credor ao tempo da alienação

- Legitimidade Passiva

1. Devedor (insolvente)

2. Adquirente (sujeito que adquiriu um bem que pertencia ao devedor que era insolvente ou que foi levado a essa condição por alienação).

3. Terceiro

- Insuficiência de garantias

Art. 158 §1° CC “Igual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar insuficiente”.

O credor com garantia, em princípio, por já deter um bem ou um patrimônio vinculado à satisfação da dívida, careceria de interesse processual. Todavia, caso se torne insuficiente a mencionada garantia, poderá manejar a referida actio.

- Fraude não ultimada

Art. 160 CC “Se o adquirente dos bens do devedor insolvente ainda não tiver pago o preço e este for, aproximadamente, o corrente, desobrigar-se-á depositando-os em juízo, com a citação de todos os interessados”.

Parágrafo único. Se inferior, o adquirente, para conservar os bens, poderá depositar o preço que lhes corresponda ao valor real.

Idéia de fraude que não deu certo. Não tem fraude contra credores, porque não tem insolvência, o dinheiro está preso, garantindo sua existência. 

Se o preço da aquisição não for o corrente, e sim outro inferior, há motivo para supor que o adquirente seja culpado de malícia, tendo os credores, conseqüentemente, razão para reclamar contra o prejuízo que experimentam. Se o preço for o corrente e se o comprador que ainda não o pagou deposita-o em juízo, cessa o interesse dos credores, que, por conseguinte, perdem a legitimação ativa para propor a ação pauliana.

Possibilidade do complemento do valor. Pratica atos para manter o bem mediante pagamento integral.

- Fraude à execução (já tenho um processo em andamento)

Fraude contra credores (não tem nenhum processo em andamento. Existe a dívida, mas não existe processo).

Por ex., se alienar depois do processo, vai ter fraude à execução.

Simulação

Art. 167 CC “É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma”.

Pode também ser caracterizado como vício social, o sujeito que faz a declaração é que tenta ludibriar.

É uma falsa declaração de vontade visando aparentar negócio jurídico não realizado ou negócio jurídico diverso daquele efetivamente realizado.

- Características: (tem que ter todas para caracterizar simulação)

1. Negócio jurídico bilateral

2. Acordo de vontades entre as partes que realizam o negócio simulado.

3. Declaração deliberadamente em desconformidade com a realidade (contrariedade de interesses).

4. O intuito de enganar a um terceiro ou fraudar a lei.

- Espécies:

1. Simulação Absoluta

As partes alegam ter realizado um negócio jurídico quando efetivamente não realizaram nenhum tipo de negócio. (alego fazer 1, quando na verdade não fiz nenhum negócio jurídico) – é nulo!

2. Simulação Relativa

As partes alegam ter realizado um negócio jurídico, mas na verdade acabou realizando outro.

2 negócios jurídicos sendo realizados para configurar a hipótese de simulação

Simulado – aparente e destinado a enganar – é sempre nulo!

Dissimulado – é oculto e realmente realizado. Será analisado sozinho (se bom – é válido, se não – é inválido).

* Os direitos de terceiro de boa-fé estão sempre ressalvados.

3. Simulação Ad Personam

Também chamado de interposta pessoa.

O negócio jurídico é real, porém quem realiza é apenas aparente.

Art. 167 §1° CC Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:

I- aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem; (simulação ad personam)

II- contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; (simulação absoluta)

III- os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados. (objetivando situar cronologicamente a realização do negócio jurídico em período de tempo não verdadeiro – simulação relativa).

Atenção: Observar se quanto ocorreu a fraude contra credores ou simulação, o terceiro que foi enganado não foi vítima de dolo!

Diferença entre fraude contra credores e simulação

	Fraude contra credores
	Simulação

	a vítima é o credor
	qualquer pessoa, normalmente quer fraudar a lei

	razão é a insolvência
	mero interesse em ludibriar, não tem razão específica

	faço o negócio jurídico mesmo que não pudesse
	diz que fez, mas na verdade não fez

	pode ser presumida, não precisam obrigatoriamente saber
	ambas as partes sabem, obrigatoriamente

	unilateral, doação
	bilateral


Invalidação

É inválido o negócio jurídico que apresenta algum vício.

Surge de 2 formas:

1. Nulo – defeito tão grave que está estragado de forma definitiva, desde o começo.

2. Anulável – significa que tem algo errado, mas não tão grave que venha a destruir esse negócio jurídico.

(1) Nulidade

Art. 166 CC É nulo o negócio jurídico quando:

I- celebrado por pessoa absolutamente incapaz; (menores de 16 anos, desprovidos de discernimento, e os que não puderem exprimir sua vontade ainda que por causa transitória)

II- for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto;

III- o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito; (as partes visam ludibriar a lei)

IV- não revestir a forma prescrita em lei;

V- for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade;

VI- tiver por objeto fraudar lei imperativa; (lei que determina algo; mesma idéia da simulação - fraudar a lei)

VII- a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção. (se expresso na lei que o ato não pode ser praticado e não determinar sanção, é nulo).

Art. 168 CC “As nulidades dos artigos antecedentes podem ser alegadas por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público, quando lhe couber intervir”.

Parágrafo único. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz quando conhecer do negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar provadas, não lhe sendo permitido supri-las, ainda que a requerimento das partes.

Qualquer pessoa pode alegar nulidade mesmo que não tenha interesse. E essa nulidade tem tamanha força que se trata de uma questão de ordem pública, pois o juiz é obrigado a reconhecê-las, pelo interesse da sociedade.

Qualquer das hipóteses previstas no art. 166 – a conseqüência é a nulidade e o juiz não pode suprir (corrigir), mesmo a requerimento das partes.

Art. 169 CC “O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo”.

 Nem pelo decurso do tempo será corrigido, pois o negócio jurídico é estragado desde o começo. Não tem tempo para alegar nulidade, vez que o tempo não resolve. Aquilo que nasceu nulo, é nulo, não dá para arrumar!

Art. 170 CC “Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir supor que o teriam querido, se houvessem previsto a nulidade”.

Se o negócio jurídico que efetivamente foi feito contiver os requisitos para suprir outro negócio jurídico que não seria nulo, prevalece o outro negócio jurídico. Ex: um casamento que por algum motivo não pode ser feito, tem outros requisitos que podem caracterizar uma união estável.

(2) Anulabilidade

Apresenta um defeito, mas não é tão forte, então posso transformar um ato defeituoso em um ato bom. É um interesse particular, pois só a própria pessoa pode reclamar.

Art. 171 CC Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico:

I- por incapacidade relativa do agente;

II- por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.

Na realidade há 3 casos em que o negócio jurídico pode ser anulável:

1) Casos expressamente declarados na lei (está no “caput” do art. 171 CC)

2) Por incapacidade relativa do agente

3) Por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.

     Exceções: Simulação – é nulo

                      Dissimulação – subsistirá se válido for na substância e na forma


          Coação absoluta – é inexistente, pois não tem declaração de vontade.

Conseqüências:

1. Passível de convalidação (pode ser transformado em algo bom. Como?)

Art. 172 CC “O negócio anulável pode ser confirmado pelas partes, salvo direito de terceiro”.

Tem que ser confirmado pela parte (por quem fez o ato), salvo direito de terceiro, ou seja, se prejudicar o terceiro, não poderá ser convalidado.

Obs: I- relativamente incapaz poderá convalidar quando fizer 18 anos, ou o representante legal confirmar ou por emancipação. Antes dos 18 anos, sozinho, não pode, porque é relativamente incapaz.

        II- Nos casos de vícios, o enganado vai convalidar.

O ato da convalidação deve ser claro.

Art. 173 CC “O ato de confirmação deve conter a substância do negócio celebrado e a vontade expressa de mantê-lo”.

Destruição

Enquanto não for destruído é bom.

Nulo – ex tunc – atinge o negócio jurídico desde o começo, sempre foi um lixo.

Anulável – ex nunc – valeu até aqui, daqui para frente não vale mais.

Pode se tornar bom pelo decurso do tempo.

Se não reclamar dentro do tempo, transforma-se em algo bom.

Art. 178 CC É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do negócio jurídico, contado:

I- no caso de coação, do dia em que ela cessar; (4 anos a partir do dia que cessou)

II- no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia em que se realizou o negócio jurídico; (4 anos a partir do dia em que realizou o negócio jurídico)

III- no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade.

Art. 179 CC “Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão do ato”.

Se a lei falar que é anulável sem estabelecer prazo, será de 2 anos.

Art. 180 CC “O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode,para eximir-se de uma obrigação invocar a sua idade se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra parte,ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior”.

(menor não pode alegar a própria torpeza para eximir-se de culpa)

Cuidado! O art. 171, I, cuida para proteger o menor, porém no caso de um menor ludibriar uma pessoa (houve dolo), será caracterizado anulabilidade pelo inciso II, vez que nesse caso não se pode mais proteger esse menor.

Art. 181 CC “Ninguém pode reclamar o que, por uma obrigação anulada, pagou a um incapaz, se não provar que reverteu em proveito dele a importância paga”.

Art. 182 CC “Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente”.

Art. 183 CC “A invalidade do instrumento não induz a do negócio jurídico sempre que este puder   provar-se por outro meio”.

Art. 184 CC “Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal”.

Atos Ilícitos

Art. 186 CC “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

É um ato praticado por alguém que gera dano a outra parte.

Conseqüência do ato ilícito:

Responsabilidade Civil – dever de indenizar

Art. 927CC“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Analiso um fato e se tem conseqüência penal ou civil.

Fato
     Penal – tem por função punir


     Civil – idéia de manter o equilíbrio e toda vez que uma situação foi quebrada busca-se o   



     reequilíbrio social perdido em razão do fato ocorrido.

Elementos da responsabilidade civil:

1. Dano

A redução de uma condição originária de um determinado bem. Aquilo que normalmente é chamado de depreciação (mas não pode ser usado, porque nem todo dano tem preço).

Dano
     Material
     Dano Emergente




     Lucro Cessante


      Moral

- Dano Material

Posso tocar. Físico. É tangível. Tem existência real.

a) Dano Emergente – todo e qualquer gasto realizado pela vítima do dano no sentido de arrumar ou corrigir a lesão sofrida (o que sai do meu bolso).

b) Lucro Cessante – é tudo aquilo que deixei de receber em razão do dano sofrido (aquilo que deixou de entrar).

- Dano Moral

É extra patrimonial. Subjetivo. Não dá para ver, mas pode-se perceber.

2. Nexo Causal

Correlacionar o ato praticado com o dano sofrido

3. Culpa lato sensu

Caracteriza-se com a possibilidade de responsabilizar alguém pelo dano sofrido.

Dolo – é a real intenção de praticar o ato que gerou o dano

Culpa stricto sensu – o sujeito pratica o ato, porém sem a real intenção de causar um dano.

Podem ser:

a) Imprudência – é a falta de cuidado comum ao homem médio que gera a ocorrência do dano

b) Imperícia – falta de técnica que era de se esperar daquele sujeito. Ex: pessoa vai amputar a perna direita e amputam o braço (imprudência qualificada)

c) Negligência – é um não atuar que gera como conseqüência um dano


Obs: Quando for culpa escrever a modalidade (ex. Culpa na modalidade negligência).

Responsabilidade Civil

Objetiva
Dano




Nexo

Não se exige prova de culpa do agente para que seja obrigado a reparar o dano. Em alguns casos ela é presumida pela lei.

Subjetiva
Dano




Nexo




Culpa

Quando temos a culpa para a caracterização do dever de indenizar, estaremos no campo da chamada responsabilidade subjetiva, isto é, dependente da culpa do agente causador do dano.

Art. 187 CC “Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”. (excesso dos limites de um direito é um ato ilícito).

* Abuso de direito – houve excessos do exercício de um direito real; passou dos limites do que seria admissível àquele direito.

Negócio jurídico vai ser atingido, sendo nulo! Porque é contrário a lei.

Art. 188 CC Não constituem atos ilícitos:

I- os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;

II- a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo.

Excludente de ilicitude

Tem um dano, nexo e eventualmente até culpa, mas não terá a caracterização de ato ilícito.

A lei dá um elemento (excludente de ilicitude) externo que retira a condição de ilicitude.

Não tem responsabilidade civil.

Há o dano, a relação de causalidade entre a ação do agente e o prejuízo causado a direito alheio. Mas o procedimento lesivo do agente, por motivo legítimo estabelecido em lei, não acarreta o dever de indenizar, porque a própria norma jurídica lhe retira a qualificação de ilícito.

Hipóteses:

1. Legítima defesa

É a prática de um ato que gera um dano, mas que tem por motivação o objetivo de afastar uma ofensa iminente e injusta.

Atenção: legítima defesa (impedir que algo aconteça)  = revide (já ocorreu)

2. Exercício regular de um direito

É a prática de um ato garantido por lei e que eventualmente venha a causar um dano a outrem.

3. Estado de necessidade

Causa um dano por necessidade. Não havendo outro meio para evitar mal maior, sacrifica-se um valor patrimonial de terceiro para impedir catástrofe.

Prescrição e Decadência

Perda em razão de uma inércia (não manifestação). Direito é violado, a lei confere a prerrogativa de opor-se contra a violação do seu direito. O sujeito tem um prazo para reclamar de um direito violado.

Prescrição

É a perda da pretensão de ver um direito violado recomposto em razão do decurso de tempo determinado pela lei sem que o sujeito exerça a sua pretensão. É portanto, a perda da pretensão da reparação de um direito face a inércia.

Art. 189 CC “Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206”.

(Tem como característica gerar a perda da pretensão. Tem o direito, só não tem como exigir por não ter como exercitar sua vontade – tem o direito, mas não tem os meios para atingir esse direito).

* Renúncia

Abrir mão da prescrição verificada. (Tem por objetivo favorecer o réu na ação).

Art.191 CC “A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição”.

Requisitos:

1. Sem prejuízo de terceiros

2. Depois que a prescrição se consumar (então o direito estará verificado, pois só poderá abrir mão de um direito que ele tem).

Art. 193 CC “A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita”.

Art. 194 CC - Foi revogado (dizia que tinha que ser alegado). Hoje o juiz pode reconhecer de ofício a existência da prescrição, não precisa de ninguém para dizer.

Art. 195 CC “Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas têm ação contra os seus assistentes ou representantes legais, que derem causa à prescrição, ou não a alegarem oportunamente”.

(Texto irrelevante, vez que é a mesma idéia do art. 186 CC que foi usado de forma específica, pois se causou dano a outrem, tem o dever de reparar).

* Ação de regresso (a pessoa que lhe causou o dano, cobrará desta).

Prazo prescricional existe, mas não anda/ corre:

a) Suspensão

O prazo não conta enquanto a causa suspensiva se fizer presente, porém desaparecendo tal causa o prazo inicia-se ou continua de onde parou.

* Podem existir quantas suspensões forem necessárias no processo.

Hipóteses:

Art. 197 CC Não corre a prescrição:

I- entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal; (enquanto estão casados não conta prazo prescricional)

II- entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar; (pais e filhos enquanto menores sujeitos ao poder familiar, não conta prazo prescricional, salvo se for emancipado).

III- entre os tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela ou curatela.

(tutela – alguém menor que não tem pais ou por ter perdido o poder familiar; curatela – é a proteção oferecida aos maiores que não tem por si condições de administrar sua vida civil – absolutamente ou relativamente incapaz; A conseqüência é que não tem contagem de prazo, pois está sob a guarda de quem cuida deles).

Art.198 CC Também não corre a prescrição:

I- contra os incapazes do art. 3°; (absolutamente incapazes – menores de 16 anos, sem discernimento, os que não podem exprimir sua vontade, ainda que por causa transitória).

II- contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos Municípios; (esse ausente não é o do art. 22, é um erro técnico, a melhor expressão seria aquele sujeito que não está no país).

Obs: existem opiniões divergentes a respeito de que para estar fora do país precisaria ser funcionário público. Na opinião do professor, o Código Civil não diz que tem que ser funcionário público, fala que “está a serviço”, portanto deve-se aplicar isso! Pode ser gari ou ministro, não importa! Apenas tem que estar a serviço da União, dos Estados e Municípios.

III- contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra.

(Não precisa estar fora do país. O que é tempo de guerra?! Quando o sujeito estiver atuando protegendo o país).

Art. 199 CC Não corre igualmente a prescrição:

I- pendendo condição suspensiva; (sujeição da eficácia do negócio jurídico a um evento futuro incerto – se não é eficaz, não pode ser cobrado, pois ainda não existe o direito e então não tem como contar prazo)

II- não estando vencido o prazo;

III- pendendo ação de evicção (perda da coisa, total ou parcial, pelo adquirente em conseqüência da reivindicação judicial promovida pelo verdadeiro dono ou possuidor).

Art. 200 CC “Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva”.

(Ação penal que pode ter conseqüências civis – quando sair a sentença penal (reparação de danos – 3 anos) começará a contar o prazo).

b) Interrupção

Se dá com a paralisação do prazo prescricional em razão da ocorrência de um determinado evento sendo que findo tal motivo, o prazo tem a sua contagem reiniciada do zero.

* Só acontece uma vez no processo.

Art. 202 CC A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I- por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual; (entrei com a ação e fez tudo certo – é nesse ponto que pára a contagem do prazo)

II- por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III- por protesto cambial;

IV- pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V- por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI- por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor.

(Se eu demonstro claramente que quero exigir por qualquer forma admissível, interrompe o prazo – atos preparatórios ou efetivos).

Art. 205 CC “A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor”.

Art. 206 CC Prescreve:

§ 1° Em um ano:

I- a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos;

II- a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo:

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do segurador;

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;

III- a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários;

IV- a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que aprovar o laudo;

V- a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade;

§ 2° Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em que se vencerem. (cobrar prestações já previstas e não pagas).

§ 3° Em três anos:

I- a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; (rústicos -= em área rural)

II- a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias;

III- a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; (para cobrança de juros – frutos civis)

IV- a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; (pagamento de dívida que não existe)

V- a pretensão de reparação civil; (ocorrência de atos ilícitos)

VI- a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; (sujeito recebeu valor que não devia receber na restituição dos lucros ou dividendos)

VII- a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do estatuto, contado o prazo:

a) para os fundadores da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima;

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral que dela deva tomar conhecimento;

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação;

VIII- a pretensão para haver o pagamento da título de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial;

IX- a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. (seguro qualquer usa-se o § 1° , II. No caso desse inciso tem que ser seguro obrigatório. Ex: INSS (seguro contra acidente de trabalho ) e DPVAT (seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre).

§ 4° Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das contas.

(tutor tem que prestar contas dos gastos com o tutelado a contar da data da aprovação ao menor ou do Ministério Público).

§ 5° Em cinco anos:

I- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular; (guardar contas de luz, água – e de locação o prazo é de 3 anos por causa do § 3°).

II- a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato;

III- a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. (sucumbência – perdeu a ação, o outro tem que pagar, e terá 5 anos para cobrar).

 Se o prazo não estiver nos arts. 205 e 206 CC não é prazo prescricional!!!

Decadência

É a perda do direito.

Art. 207 CC “Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição”.

Art. 208 CC “Aplica-se à decadência o disposto nos arts. 195 e 198, I”.

Não tem suspensão e interrupção na decadência.

Exceções: Art. 195 e 198, I CC 

O art. 208 determina que se aplique à decadência “o disposto nos arts. 195 e 198, inciso I”, que dizem respeito a incapazes. Este dispositivo abre uma exceção com relação ao artigo anterior, não admitindo a fluência de prazo decadencial contra os absolutamente incapazes (art. 198, I), bem como permitindo que os relativamente incapazes responsabilizem os representantes e assistentes que derem causa à decadência, não a alegando oportunamente em seu favor (art. 195).

Estabelecida a decadência por:


Lei
  Renúncia é nula!


              Ex ofício


Vontade das partes
  pode haver renúncia





  o juiz não pode reconhecer de ofício, depende da manifestação das partes 





  que pode ser a qualquer momento

Art. 209 CC “É nula a renúncia à decadência fixada em lei”.

Art. 210 CC “Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei”.

Art. 211 CC “Se a decadência for convencional, a parte a quem aproveita pode alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprir a alegação”.

Prazos decadenciais até esta parte da matéria:

Art. 45 CC Parágrafo único. “Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição no registro”.

Art. 48 CC Parágrafo único. “ Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude”.

Art. 119 CC Parágrafo único. “É de cento e oitenta dias, a contar da conclusão do negócio ou da cessação da incapacidade, o prazo de decadência para pleitear-se a anulação prevista neste artigo”.

Art. 178 CC “É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do negócio jurídico, contado...”

Art. 179 CC “Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão do ato”.

